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Estado do Espírito Sant~ 
REQUERIMENTO 

Nº 027381/2014 
GAMARA MUNICIPAL DE 

MARATAIZES 

<· . _,,} AUTOGRAFO DE LEI 55/14 
t;:-:;_;1_:,,,_;!JJ 
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AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 055/2014. 
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AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

; '. 

A CâÍnara Mtinicipal de Manttaíze~, Estado do:Espírit<? S~to,-no: uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara·Muniéipalaprôvoue ó Exêéútivó sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de 
R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), de acordo com o que dispõe os artigos 42 e 43, § 1 º, 
inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, bem como o artigo 167 da Constituição Federal, na 
forma constante do Anexo I, deste Projeto de Lei. 

Art. 2º - O Poder Executivo Mtinicipa~ poderá cancelar parcialmente· ou suplementar, os 
valores necessârfos à consecuçãó do projeto e àtividade' de que tr~ta a presente Lei. 

Art. 3° - Os recursos a serem utilizados -para a Abertura do Créd.ito Especial são os 
provenientes de Superávit Financeiro do Royalties: 

Art. 4º - Ficam inseridas no !PPA 2014/20f7~ ·bem ,'~o~o~ ná. LDO 2014 a rubrica 
orçamentária presente no Anexo I. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário .. :· ·' !- . . . . ·· ' · · 

. -~ ; . .. . .• ,· .... ·- ·=. :,.·, 

.. Maratàízes/ES, 10.de setembro de 2014. 

,IDEMILTON~ ALHO COSTA 
· Presidente da Câmara Municipal de Ma.rata1ízes 

Ayeriiçla Governador La.cerçla de Aguiar nº 113, .Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 
PROJETO DE;LEI COMPLEMENTAR Nº 023/2014-Autor: Executivo Municipal Digitado por: Michelle 
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· . . · Est~do do Espírito, Santo . . - --··----- . 

ANEXOI 

CRÉDITO ESPECIAL 

ORGÃO 160 Secretaria Municipal de Defesa Social 
e Segurança Patrimonial 

UNIDADE 001 Secretaria Municipal de Defesa Social 
e Segurança Patrimonial 

FUNÇÃO 04 Administração 

-.SUBEUNÇÃO 122 Administração Geral 
: 

, PROGRAMA· 0002: . J\.p~iQ Adrilinisttaiivq , ·. .. • •• 1: 

•. .. . .. · . ... 

ATIVIDADE 2·;i-8f -·· .. 
·.·cursos de ReéiCiagens e Qualificação ·. 

de Servidores 
CLASSIFICAÇÃO/DOTAÇÃO · 

3.0.00.00.00 Despesa Corrente 
... 

. ·· 

... .. .3.3.00.00.00 . . ~ ·-· .. ,_ .. . Outras_ Desp~sa~ Correntes 
: ,. ,. .. '· ... .. ·• ... 
.... . » .. . . ... . .. 

•· 

3.J.90,00 . .00 
.. :·:Aplicaçqes pfretas: .. '. .. 

. -. ···-··· ..... .. . . .... . . . -· ·- -.. . . 

·. ·. '. ,.·. ... .. . : ' ,-._ . . . . •. ·' 
.. .. · ~ - .· . ..... , . . · ... , ... 

. J.3.90.3.0~00. .. 
. . Ml:lterial·de;,Consumó : 

. ·- _._ .. .... .... .. . .. . .. . . . . . .. . .. . .. 
.. .. . • . .. . .. .. , . . . 

-· .. .... : . Valor R$ . l 7.000,00 .. . ,,. .. . . 
. • ... . ... .. 

... TOTAL R$ 17.0_00,00 
. . ,·;, .. 

-

.. .... ·· Recur:so-para suplementação-·- ... Superávit Financeiro do Royalties 

. -. .· .. : .. . ·.···· :· .. _ .. 

i-------~-··_ .... ~~ 
Avenida·Gàvernador Làcerda de Aguiar nº 113, Centro'..:. Maralàizés::... Cép 29:345-000 
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